
����������	�
��������
������������������

     O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 19 do Decreto no 3.860, de 9 de julho de 2001, e nos 
artigos 3º, inciso III, 43 e 170, inciso VII da Constituição Federal e, considerando que a 
educação é elemento essencial no combate à pobreza e à marginalização, bem como, na 
redução das desigualdades regionais e sociais, resolve:�

     Art. 1º - Os requerimentos em tramitação no Ministério da Educação - MEC para a 
autorização de cursos superiores e o credenciamento de instituições de ensino superior 
deverão ser priorizados, no que diz respeito à tramitação e à homologação, a partir de uma 
apreciação preliminar da Secretaria de Educação Superior, com fundamento nas 
disposições contidas nos arts. 3°, inciso III, 43 e 170, inciso VII da Constituição Federal, 
podendo, para tanto, valer-se da colaboração de instituições federais de ensino superior, ou 
de instituições profissionais de natureza pública.�

     Art. 2º - Os requerimentos em tramitação, pertinentes aos cursos de que tratam os 
artigos 27 e 28 do Decreto n° 3.860, de 2001, também serão submetidos à apreciação de 
que trata o artigo anterior, antes da decisão ministerial, sendo que, em particular, os cursos 
referidos no art. 27 serão também priorizados em função de uma análise especial da 
demanda de serviços profissionais na região, mantidas as demais exigências de qualidade 
previstas pela legislação vigente.�

     Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.�

Tarso Genro 
�

Fonte: Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, nº 92, 14 maio 2004. Seção 
1, p. 10�

 


